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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Portaria N.º 10.936/2019 - Resolve designar Waninna Priscylla Santos 

Mendonça para substituir, de forma interina o Secretário Municipal de 
Saúde Pedro Hermann Madeiro em suas ausências e impedimentos.  



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 10.936/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 
1021/2019, oriundo do Gabinete do Secretário 
Municipal de Saúde com data de 18 de junho do 
ano em curso, Resolve designar WANINNA 
PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA para substituir, de 
forma interina o Secretário Municipal de Saúde 
Pedro Hermann Madeiro em suas ausências e 
impedimentos.  

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 01.07.2019, revogada as disposições 
em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dezenove, 383º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
Marcius Beltrão Siqueira 

           PREFEITO
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